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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer nº 002/2025, 

Parecer ao Projeto de Resolução nº 

001/2025, (Deste Poder Legislativo) — 

Altera a redação dos artigos 13, 14 e 15 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Ferreiros, revoga as Resoluções 03/2013 

e n.º 002/2021 e dá outras providências. 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME: 

Trata-se da análise do Projeto de Resolução nº 001/2025 que dispõe sobre a 

alteração da redação dos artigos 13, 14 e 15 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Ferreiros, revoga as Resoluções 03/2013 e n.º 002/2021 e dá outras providências. 

Ante a pertinência temática do referido Projeto de Resolução, passamos a 

apreciação dos aspecto constitucional e legal com supedâneo no Regimento Interno desta 

edilidade. 

Sumariamente relatado, passo a opinar. 

L. EPÍLOGO DO RELATOR 

Preliminarmente ressalto, a propositura atender aos requisitos impostos pelo 

Regimento Interno acerca da forma e procedimento de sua alteração, sendo assim não possuí 

vícios formais ou materiais. 
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Ademais, a Proposta de Resolução em análise não apresenta nenhum tipo de afronta 

aos princípios da Constituição Federal, pois segue em consonância com o princípio da simetria 

e versa sobre assunto de interesse local. 

Sendo assim, a matéria está apta para ser submetia a apreciação e deliberação do 

plenário desta edilidade. 

M. DECISSÃO DA COMISSÃO: 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução n.º 

001/2025, que epígrafe tem o objetivo a alteração da redação dos artigos 13, 14 e 15 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ferreiros, revoga as Resoluções 03/2013 e n. 

002/2021 e dá outras providências. 

Este é o nosso Parecer. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, em 

31 de março de 2025. 

ttconcelos Júnior 

Presidente 

/ / José Davi Veloso Silva 

L// Relator 
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